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Incidente de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica 

1. Introdução 

Algumas serventias estão com dúvida de como incluir no sistema um incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica, levando-se em conta o 1º parágrafo do art. 134 

do novo CPC, que estabelece a necessidade de comunicação do Distribuidor.  

Para isso, é necessário, no caso de processamento nos próprios autos, incluir no DCP, na 

tela de cadastro de personagens, o nome do sócio da sociedade executada como novo 

personagem no polo passivo, para que o sistema faça a expedição de ofício eletrônico ao 

Distribuidor de forma que sejam feitas as anotações necessárias.  
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2. Procedimento no Sistema 

 Procedimento nos Próprios Autos 

Para que este tipo de incidente seja processado nos próprios autos, após proceder a sua 

juntada, faça uma certidão informando que o incidente correrá nos próprios autos. 

 

Figura 1 – Tela de andamento de processos. 
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Após, na tela Alteração de Processo, inclua o novo personagem do processo (sócio da 

sociedade executada) utilizando, preferencialmente, o Tipo de personagem “Executado” 

 

Figura 2 – Tela de alteração. 
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 Autuar um Incidente em Apartado 

Caso o juiz determine a criação do incidente, o cartório deve criar um secundário e 

utilizar a Classe “12119 – Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica”, porém o 

personagem “Executado” deve ser incluído no principal para ser encaminhado ao Ofício de 

Registro, uma vez que os processos do tipo secundário não são encaminhados ao 

Distribuidor.  

1º inclusão do secundário: 

 

Figura 3 – Tela de cadastramento de processo secundário – 1º inclusão. 
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2º inclusão do personagem com o executado: 

  

Figura 4 – Tela de cadastramento de processo secundário – 2º inclusão. 
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3. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 30/08/2018 Elaboração da dica Maria Eugenia Borges 

1.0 03/09/2018 Revisão template / ortográfica Mariana Almeida 

1.0 03/01/2019 Revisão da Dica face ao processo 

administrativo 2017-136083 

Maria Eugenia Borges 


